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Introdução 
Este módulo do SIGAP será utilizado para cadastrar as obras e serviços de engenharia que estão 
sendo desenvolvidos nos municípios e no Estado de Rondônia e estão sujeitas a fiscalização pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Para acessar o sistema utilize o seguinte endereço eletrônico: www.tce.ro.gov.br/obras, no qual 
aparecerá a tela inicial conforme Figura1.  

 

Figura 1 - Tela Principal 

Acesso ao sistema 

 Obras - Cidadão 
Área destinada à consulta dos dados cadastrados pelo jurisdicionado. Estará disponível para todos os 
cidadãos consultarem os dados das obras no Estado. 

Obras - Jurisdicionados 
Esse módulo será utilizado pelo Jurisdicionado para cadastro e envio dos dados sobre as obras e 
serviços de engenharia que estão sendo realizados nos municípios. 

Para inserção de dados no sistema faz necessário o cadastro de até 03 servidores, que é feito pelo 
módulo Sigap Unidade Gestora disponível na página 
(http://www.tce.ro.gov.br/sigapcorporativo/WFLoginResponsavelUnidade.aspx),  

O cadastro de responsáveis é feito pelo Gestor da unidade, ou pelo Contador. 

Ao clicar nesta opção o usuário terá que efetuar o login de acesso ao sistema. Selecionando a esfera 
mostrada na Figura 2 – Tela de Login. 
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Figura 2 - Tela de Login  

Nesta tela, o usuário deverá informar a Esfera (Municipal ou Estadual) através da seta na caixa de 
listagem.   

Em caso de Esfera Municipal, a próxima opção será a escolha do Município, como mostra a Figura 3. 

 

Figura 3 - Tela de Login para Esfera Municipal 

Em caso de Esfera Estadual, a próxima opção será a escolha da Unidade Gestora, como mostra a 
Figura 4. 

 

Figura 4 - Tela de Login para Esfera Estadual 

Em ambas as opções, após a escolha da Unidade Gestora, serão necessárias informar o CPF e a senha 
de acesso, já cadastradas anteriormente.  

No campo CPF deverão ser digitados somente números. 

Ao clicar no botão “Entrar” (Figura 4), será mostrada a tela inicial do Cadastro de Obras (Figura 5). 

Essas opções mudam 
conforme a Esfera 

(Municipal ou Estadual) 

Acessar Sistema 
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Figura 5 - Tela de Cadastro do Contrato 

O cadastro da obra deverá ser feito obedecendo a seguinte ordem (coluna à esquerda): 

1º. Contrato 
2º. Obras 

2.1. Localização da Obra 
3º. Situação da Obra 
4º. Comissão de Fiscalização 
5º. ART/RRT 
6º. Medição 
7º. Informação Previdenciária 

1.  Cadastrar Contrato - Todos os dados da obra a serem cadastrados serão vinculados através 
do contrato ou outro instrumento hábil, em observação ao art. 62 da Lei Nº 8666/93. Por isso, essa 
informação deverá ser a primeira a ser cadastrada. (Figura 5)  

Algumas observações sobre a tela de cadastro (Figura 5): 

Credor: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um credor já 
cadastrado anteriormente. Para isso, deverá ser informado o CPF/CNPJ do credor. Primeiro o sistema 
irá fazer uma validação do CPF/CNPJ digitado para depois, sendo o CPF/CNPJ válido, localizar na 
tabela de credores.  
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Se o CPF/CNPJ digitado não existir no cadastro, o sistema informará que o CPF/CNPJ não existe; se 
for um CPF/CNPJ inválido, o sistema informará que o CPF/CNPJ é inválido e o usuário terá que digitar 
um CPF/CNPJ válido. 
 
Caso o CPF/CNPJ não seja encontrado, abrirá um link para tela de cadastro do credor.  (no final) 
Edital: Informar o número do edital que tenha sido informado (ou não) no sistema de envio de 
editais (a identificação do edital pode conter números e letras).  

Número/Ano do Contrato: deverá conter apenas números, refere-se ao número do contrato 
constante no documento que subsidia o cadastro do contrato no sistema.  

Complemento Número Contrato: Identificação acessória, além do número do contrato. 

Regime de Execução: selecionar o item da lista apresentada. 

Tipo de Recurso: selecionar o item da lista apresentada. 

Número do convênio: campo livre para identificação. 

Órgão Concedente: órgão repassador dos recursos.  

Valor do Recurso: neste campo deverá ser digitado o valor do recurso. 

Quando o tipo do recurso for “AMBOS”, abrirá o seguinte campo: 

Valor da Contrapartida: valor complementar a recursos de convênios. 

Data  de assinatura: Data de assinatura do contrato. 

Prazo de vigência: informar em dias, o prazo de vigência inicial do contrato. 

Prazo Aditado: prorrogação superveniente da vigência do contrato. 

Prazo Total: soma do prazo inicial mais o prazo aditado. 

Valor Inicial: valor do início do contrato. 

Valor Aditado: valor agregado ao inicial por meio de termo aditivo 

Valor suprimido: valor extraído do valor inicial. 

Valor Total: preenchimento automático. 

Para salvar clicar no botão Salvar . Esse botão salvará APENAS as informações do 
Contrato.  

O botão Retificar Contrato, , será utilizado quando for necessário 
retificar alguma informação do contrato.  

O botão Limpar  será utilizado para limpar os dados do formulário na tela. 
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2.  Cadastrar Obra - Todos dados relativos ao cadastro de obra está vinculado a um número de 
contrato. 

 

Figura 6 - Tela de Cadastro da Obra 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  para localizar um contrato que 
não tiveram dados da obra cadastrados anteriormente. Ou clicar no botão Retificar Obra 

 para localizar um contrato que tiveram dados das obras cadastrados. 

Número do Processo: identificação do processo administrativo.  

Nome do Bem Público: identificação do nome da obra em questão. 

Descrição do Objeto: informações suficientemente detalhadas sobre as obras/serviços, de acordo 
com o instrumento contratual e a divisão do objeto em obras distintas, quando for o caso.  

Tipo da Obra: selecionar o item da lista apresentada. 

Unidade de Medida: selecionar o item da lista apresentada. 

Tamanho: dimensões de acordo com o campo anterior de unidade de medida. 

Setor Beneficiado: selecionar o item da lista apresentada. 

Tipo do Serviço: selecionar o item da lista apresentada. 

 Endereço: localização da obra/serviço. 
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Bairro: localização da obra/serviço. 

Município: localização da obra/serviço. 

CEP: localização da obra/serviço. 

Prazo de execução: informar em dias, o prazo para realização da obra, conforme ajustado em 
contrato e no cronograma físico financeiro proposto pela contratada. 

Prazo aditado: prorrogação superveniente do prazo inicial de execução.+ 

2.1 Localização da Obra – Tela de cadastro da localização da obra informando coordenadas 
geográficas no mapa.  O usuário, com base nos projetos, deverá inserir com a  maior  precisão  
possível  a  localização  de  pontos georreferenciados  da  obra  com  a  respectiva descrição. 

 

Figura 7 - Tela de Cadastro da Localização da obra 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  para localizar um contrato. 
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Latitude e Longitude: deverão ser informados os valores numéricos para coordenadas geográficas. O 
usuário poderá visualizar no mapa, na mesma página, a localização da obra indicado através das 
coordenadas.  
Obs.: Quando as coordenadas de latitude e longitude forem lançadas manualmente, deverá ser 
observado o sinal negativo à frente dos números para a correta identificação do quadrante. 
 
Descrição: preencher se houver necessidade de informações adicionais para a precisa localização da 
obra/serviço. 
 
3.  Situação da Obra - Todos dados vinculados aos dados da obra cadastrada. 

 

Figura 8 - Tela Cadastro de Situação da Obra 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

Obra: aparece conforme número do contrato selecionado. 

Situação da Obra: selecionar o item da lista apresentada. 

Na Data: data referente ao início da situação informada. 

Data Ordem de serviço: data da autorização para o inicio de obra/serviço. 
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4.  Comissão de Fiscalização - Nesta tela o usuário deverá informar os dados dos 
representantes da administração designados para acompanhamento e fiscalização da obra ou 
serviço. 

 

 

Figura 9 - Cadastrar Comissão de Fiscalização. 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

CPF Profissional: identificação do profissional responsável pela fiscalização com a inserção do 
número do cadastro de pessoas físicas. 

Nome: identificação do(s) profissional(is) responsável(eis). 

Portaria: documento oficial exarado pelo Gestor da entidade nomeando os representantes da 
administração, responsáveis pelo acompanhamento da execução do contrato. 

Data Nomeação: data da expedição da portaria de nomeação. 

Data de Publicação: data publicação da portaria. 
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5.  Cadastrar Medição - Cadastrar todas as medições relativas ao contrato cadastrado. 

 

Figura 10 - Cadastrar Medição 

 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

Obra: identificação automática a partir dos dados cadastrados no item 2. 

Tipo de Medição: selecionar o item da lista apresentada. 

Número da Medição: número de referência da medição. 

Valor da Medição: inserir o valor da medição. 

Data da Medição:  data da expedição do documento de medição. 
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6.  Cadastrar ART -  deverá ser preenchida com os dados da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (registro de responsabilidade técnica) da obra fornecido, pelo 
CREA/CAU ao registrar a obra/serviço. 

 

Figura 11 - Cadastrar ART 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

Tipo ART/RRT: devendo ser selecionado o item da lista apresentada. 

Número ART/RRT: número da ART/RRT 

Data do Registro da ART/RRT: data de registro da ART no CREA. 

CPF do Profissional: número do CPF do profissional responsável pela emissão do documento. 

Nome: identificação do profissional. 

Tipo Conselho: selecionar o Conselho Regional onde foi registrada a ART/RRT. 
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7.  Documentação da Obra - Através desta tela o usuário deverá enviar os documentos 
digitalizados referentes à obra, como por exemplo: projetos, planilhas de medição, fotos e outros. As 
fotos devem ser enviadas, se possível, georreferenciadas. 

 
Figura 12 - Cadastrar Documentação da Obra 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

Descrição do Arquivo: identificação do tipo de documento selecionado. 

Tipo de Documento: deverá ser selecionado o item da lista apresentada. Com a seleção do tipo de 
documento contido na listagem, aparecerá texto explicativo sobre o modelo  a ser encaminhado. 

Arquivo: enviar vários arquivos individualmente, no tamanho máximo de 40MB. 
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8.  Cadastrar Informações Previdenciárias da Obra -  Inserir dados relacionados com 
a matricula da obra/serviço na previdência social. 

 

Figura 13 - Cadastrar Informações Previdenciárias da Obra 

Contrato: o usuário deverá clicar no botão Procurar  Para localizar um contrato já 
cadastrado anteriormente. 

Obra: nome da obra 

Número CEI: número da matricula da obra/serviço. 

Isento: hipótese de não ocorrer necessidade de recolhimento previdenciário. 

Data da Competência: mês base para o recolhimento. 

Valor do Recolhimento: inserir o valor recolhido à previdência social  

9.  Cadastrar Credor – Este cadastro deverá ser utilizado apenas quando o credor não estiver 
cadastrado previamente. 
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Figura 14 - Tela de Cadastro do Credor 

Obras - Cidadão  
 

Esse módulo é destinado à consulta dos dados cadastrados pelo jurisdicionado. A consulta a este 
módulo é disponível para todos os cidadãos, de forma a permitir um controle social das obras e 
serviços de engenharia realizados no Estado de Rondônia. 

 

Opções de Filtro 

 

Figura 15 - Tela de Consulta 

 

Através dessas opções o usuário poderá refinar sua pesquisa sobre as obras desejadas. Poderão ser 
utilizados todos os filtros juntos ou apenas um ou outro filtro. 

Por tipo de obra, selecionando o tipo da obra conforme exemplos a seguir: 
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Tipo de Obra 

 

Figura 16 – Tipo de obra 

 
 

Setor Beneficiado 

 

 Figura 17 – Setor Beneficiado 

 

Esses são todos os tipos 
de obras permitidos.  

Deverá ser selecionada 
APENAS uma opção. 

Todos os setores 
beneficiados. Deverá ser 
selecionada APENAS uma 
opção. 
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Situação da Obra 

 

Figura 18 – Tipo da situação da obra 

 

As opções de filtro não são obrigatórias, mas se nenhuma for preenchida, serão mostradas todas as 
obras cadastradas no estado e nos municípios. 

Após a escolha dos filtros, clicar no botão Consultar . 

 

Prazo para Envio dos Dados da Obra/Serviço 
 

Processos do exercício atual: os contratos deverão ser cadastrados até 10 (dez) dias úteis, contados 
da publicação do extrato (alteração introduzida pela Instrução Normativa nº 37/2013) 
 

Processo Modelo 
   

Os documentos apresentados nesta apostila não têm o condão de suprir as exigências legais 
contidas nas normas que regem a matéria. Os documentos são meramente ilustrativos, e tem como 
única finalidade auxiliar no treinamento do módulo SIGAP/OBRAS. 

Essas são todas as 
opções disponíveis. O 
usuário deverá escolher 
APENAS uma opção. 
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01 - Autorização 
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02 - Projeto Básico 
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03 - Art– Projeto  
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04 - Convenio-Fonte de Recurso 
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05 - Reserva Orçamentária 
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06 - Portaria Comissão Fiscalização 
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 07 - Edital 
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08 - Parecer Jurídico 
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09 - Publicação Edital 
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10 - Documento Licitante 
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 11 - Proposta Vencedora  
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12 - Ata de Julgamento 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 33/2012/TCE-RO. 
 

Dispõe sobre a remessa, por meio 
informatizado, de dados e informações 
relativos a obras e serviços de 
engenharia pelas unidades gestoras 
estaduais e municipais e dá outras 
providências. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

Art. 1ºO Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública, doravante 

denominado SIGAP – Módulo Obras, configura instrumento de exercício de controle 

externo da administração pública, à luz das competências e atribuições estabelecidas nas 

Constituições Federal e Estadual, constituindo-se em sistema de banco de dados sobre obras e 

serviços de engenharia. 

Art. 2ºPara fins desta Instrução Normativa são consideradas unidades gestoras 

todos os órgãos e entidades da administração direta ou indireta, de âmbito estadual e 

municipal, que tenham a obrigação de prestar contas, de forma individualizada, ao Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia. 

Art. 3ºIncumbe aos titulares das unidades gestoras a responsabilidade pela 

remessa ao Tribunal de Contas dos dados e informações de que trata o artigo 1º desta 

Instrução Normativa, independentemente da fonte de recursos, devendo ser observado o 

seguinte: 

I – credenciamento oficial junto ao Tribunal de Contas, de até três servidores 

para operar o sistema, que responderão pela fidedignidade dos dados e informações, os quais 

serão validados mediante reconhecimento eletrônico da senha individual; 
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II – o cadastramento dos contratos e seus termos aditivos, mesmo que 

decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação, deverá ocorrer no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da publicação do extrato; 

III – o lançamento dos demais dados e informações a respeito do 

processamento e da execução das obras e serviços deverá ocorrer mensalmente, até o último 

dia do mês subsequente ao de referência, na forma especificada pelo Manual Técnico de 

Operação; e 

IV – para as obras e serviços de engenharia iniciados antes da vigência desta 

Instrução Normativa, deverá a Administração cumprir o prescrito no inciso III deste artigo. 

Art. 4ºIntegra a presente Instrução Normativa o Manual Técnico de Operação, 

com a especificação dos procedimentos, descrição das funcionalidades e orientações para 

preenchimento dos campos, que serão disponibilizados pelo Tribunal de Contas em seu 

endereço eletrônico.  

Art. 5ºAs informações componentes da base de dados do SIGAP – Módulo 

Obras serão disponibilizadas à população, via internet, de modo a estimular o controle social. 

Art. 6ºAs alterações que se fizerem necessárias para o aperfeiçoamento do 

sistema serão veiculadas por meio de Portaria editada pelo Presidente do Tribunal de Contas, 

com fornecimento e divulgação da nova versão em seu endereço eletrônico. 

Art. 7ºEsta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de março de 2013. 

Porto Velho, 10 de dezembro de 2012. 

 
 
 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 
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